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Requerente: Junta de Freguesia de Couto de Dornelas 

Requerido: Câmara Municipal de Boticas 

 

 

 

1. A Junta de Freguesia de Couto de Dornelas solicitou à Câmara Municipal de 

Boticas, no dia 11 de Abril de 1998,acesso ao documento de que conste  a lista dos 

projectos estabelecidos para aquela autarquia local. 

 

Não remetendo embora o documento em causa, o executivo municipal informou da 

disponibilidade para informar de todas as obras  a efectuar, o que não ocorreu,  

pelo que a Junta de Freguesia  referida deliberou insistir no pedido, após consulta à 

Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos (CADA). Na falta de 

resposta ao solicitado, foi apresentada à CADA queixa, nos termos da Lei do 

Acesso aos Documentos Administrativos (LADA). 

 

2. A LADA não regula especificamente o relacionamento interinstitucional dos órgãos 

de poder local. 

 

A cooperação e informação recíproca interorgânica constam de legislação própria, 

com vantagens manifestas (vg. por se assegurar acesso a documentos 

respeitantes a  processos em decisão, por ser gratuita a cópia). A violação das 

regras aplicáveis tem sanção política e meios próprios de efectivação.  

 

Não significa tal que os titulares de órgãos autárquicos não possam invocar a lei 

geral  da transparência para aceder a documentos. Nesse caso, fá-lo-ão, porém, 



nas mesmas precisas condições que qualquer outro requerente e com os mesmos 

limites.  

 

3. No caso vertente, os documentos respeitantes a obras encontram-se sujeitos a 

regras deliberativas próprias, com garantias próprias de publicidade, mas podem 

ser também obtidos mediante certidão ou cópia, arcando os requerentes com os 

inerentes custos. Não rege quanto aos mesmos  sigilo. 

 

Termos em que se emite parecer favorável ao acesso da Junta de Freguesia de 

Couto de Dornelas aos documentos que solicitou.   

 

Lisboa, 20 de Outubro de 1999. 

 

José Magalhães (Relator)  – Silva Marques – Narana Coissoró – Francisco de Brito – 

Renato Gonçalves – Branca Amaral – Amadeu Guerra – Castro Martins (Presidente) 

 


